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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDACÃO  

Ao Projeto de Lei Complementar n° 0006-20 . 13  

Autor: Sr. Prefeito Municipal EDINEY TAVEIRA QUEIROZ 

"Dispõe sobre á regulamentação do 
artigo 55 da Lei Complementar n° 
09/1998 — Código do Meio Ambiente do 
Município, no que se refere à delimitação 
da APA Ribeirão Alegre e da APE 
Ábastecimento Urbano no Município". . 

A Comissão de Constituição,. Justiça e Redação, reunindo seus 
membros nesta data, após ouvir os argumentos do nobre Vereador Relator, conclui 
pelà constitucionalidade e legalidade da matéria, fazendo do competente Relatório o 
seu Parecer. 

Portanto, esta Comissão emite PARECER FAVORÁVEL ao 
Projeto de Lei Complementar n° 0006-2013, reservando ao Plenário a decisão final. 

Palácio Legislativo Água Grande, 17 de junho de 2013. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  

Ao Projeto de Lei Complementar n° 0006-2013  

Autor: Sr. PrefeitO Municipal EDINEY TAVEIRA QUEIRÓZ 

"Dispõe sobre a regulamentação do 
artigo . 55 da Lei Complementar n° 
09/1998 — Código do Meio Ambiente do 
Municípiõ, no que se refere à delimitação 
da APA Ribeirão Alegre e da . APE 
Abastecimento Urbano no Município". 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em pauta foi encaminhado a este relator para 
análise e Parecer. 

O mesmo visa regulamentar o art.' 55 da Lei Complementar n° 09, 
de 10/11/1998, Código do . Meio Ambiente do Município de Paraguaçu Paulista. 

O artigo 55 do do Meio Ambiente Municipal dispõe quanto a 
criação da Área de Proteção Ambiental da Bacia do Ribeirão Alegre, ora designada 
de APA Ribeirão Alegre e da Área de Proteção Especial ao longo dos reservatórios 
destinados ao abastecimento urbano, ora designada de APE Abastecimento Urbano. 
Porém, necessário se faz formalizar uma lei específica para regulamentar a matéria 
em questão e promover a delimítação da APE. 

Segundo a justificativa do projeto, objetiva o Chefe do Executivo 
com a regulamentação, desenvolver, sob a , coordenação do Departamento de Meio 
Ambiente e Projetos Especiais, programas especiais de educação ambiental, 
capacitação, manejo e uso sustentável da APA Ribeirão Alegre e da APE 
Abastecimento Urbano, objetivando o uso ecologicamente sustentável das referidas 
áreas. 

Analisando referido Projeto quanto aos aspectos referentes à 
constituciónalidade, legalidade e formalidades gramaticais, e embasados no parecer 
favorável da Procuradoria Jurídica da Casa, não encontramos vícios que possam 
impedir sua tramitação. 

VOTO DO RELATOR  

Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto meu 
VOTO FAVORÁVEL, de forma a dar continuidade aos trâmites regimentais deste 
Projeto, recomendando a estaComissão o mesmo procedimento. 

.Palácio Legislativo Água Grande, 17 de junho de 2013. 
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